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1º fEsPI - fEsTIVAl do funCIonáRIo 
PúBlICo dE ITAPEVA VAloRIzA o sERVIdoR
A Prefeitura Municipal 

de Itapeva convida a to-
dos os seus funcionários 
para o 1º Festival do Ser-
vidor Público de Itapeva 
(FESPI), que tem início 
nesta segunda-feira, dia 
28, com Abertura Oficial 
com Jogo de Futebol, a 
partir das 8h. Nos dias 30, 
31 de outubro e 1º de no-
vembro acontecem mais 
atividades envolvendo 
os servidores. As ações 
ocorrem na sede da SE-
MJEL – Rua Carmino Fa-
rina, 172 – Vila Isabel. 

sAúdE REAlIzA AçõEs PARA A 
PREVEnção do AVC

A prefeitura de 
Itapeva, por meio 
da Secretaria de 
Saúde promo-
veu, na manhã 
do último dia 26, 
evento em alu-
são ao Dia Mun-
dial do AVC, que 
é celebrado em 
29 de outubro. 

VIdA MElhoR: 
CAMPAnhA 

ouTuBRo RosA 
é REAlIzAdA EM 

ITAPEVA
Outubro Rosa é uma cam-

panha mundial de conscien-
tização, que tem como obje-
tivo principal alertar as mu-
lheres e a sociedade sobre 
a importância da prevenção 
e do diagnóstico precoce do 
câncer de mama.

“AnA do TáXI” 
sE APosEnTA 

APós 33 Anos dE 
sERVIço PúBlICo

REgRAs PARA 
CAsTRAção 

no PosTo 
VETERInáRIo são 

dEBATIdAs
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EDUCAÇÃO, CULTURA E SAÚDE

Outubro Rosa é uma 
campanha mundial de 
conscientização, que tem 
como objetivo principal 
alertar as mulheres e a 
sociedade sobre a impor-
tância da prevenção e do 
diagnóstico precoce do 
câncer de mama. Esta 
campanha acontece com 
mais intensidade no mês 
de outubro e tem como 
símbolo o laço cor de rosa.

Em adesão à campanha, 
a Secretaria Municipal da 
Educação e Cultura em par-
ceria com a Secretaria Mu-
nicipal da Saúde promove-
ram diversas ações duran-
te este mês. Uma delas foi 
convidar funcionárias(os) 
públicas(os) para um en-
saio fotográfico.

O intuito do ensaio foto-
gráfico é chamar a aten-
ção e criar uma sensibi-

lização em prol da Cam-
panha, posteriormente, 
as fotos percorrerão algu-
mas repartições públicas, 
como uma exposição. 

É importante termos 
consciência de que a cau-
sa é de todos nós. O Cân-
cer de mama precisa ser 
combatido, o exame de 
prevenção e a adesão à 
ideia são ações necessá-
rias. Confiram as fotos: 

VIdA MElhoR: CAMPAnhA ouTuBRo 
RosA é REAlIzAdA EM ITAPEVA
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PREFEITURA

1º fEsPI - fEsTIVAl do 
funCIonáRIo PúBlICo dE ITAPEVA 

VAloRIzA o sERVIdoR

A Prefeitura Municipal 
de Itapeva convida a to-
dos os seus funcionários 
para o 1º Festival do Ser-
vidor Público de Itapeva 
(FESPI), que tem início 
nesta segunda-feira, dia 
28, com Abertura Oficial 
com Jogo de Futebol, a 
partir das 8h. Nos dias 30, 
31 de outubro e 1º de no-

vembro acontecem mais 
atividades envolvendo os 
servidores. As ações ocor-
rem na sede da SEMJEL – 
Rua Carmino Farina, 172 
– Vila Isabel. 

Durante o Festival ha-
verá uma programação 
repleta de atividades, 
tais como: show de ta-
lentos, exposições, mas-

sagens, corte de cabelo, 
maquiagem, estande de 
fotos, zumba, ginástica 
laboral e várias apresen-
tações culturais.

De acordo com o prefeito 
municipal esta iniciativa va-
loriza o servidor. “O evento 
foi pensado e idealizado 
para o Servidor Público 
Municipal de Itapeva e o 

objetivo é que tenhamos 
um dia agradável e cheio 
de alegrias”, ressaltou. 

Todas as Secretarias 
participam, tanto na or-
ganização quanto na par-
ticipação com seus fun-
cionários. A Prefeitura de 
Itapeva conta com o apoio 
e a participação de todos 
neste grande evento. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL

dECRETo lEgIslATIVo 0015/2017

Concede Título de Cidadania Itapevense ao Senhor Marcos Henrique 
da Rosa.

ozIEl PIREs dE MoRAEs, Presidente da Câmara Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, faz saber que a Câmara aprovou e ele promulga o 
seguinte Decreto Legislativo:

Art. 1º Fica concedido o Título de Cidadão Itapevense ao Senhor Marcos 
Henrique da Rosa.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Palácio Vereador Euclides Modenezi, 19 de outubro de 2017.

ozIEl PIREs dE MoRAEs
PRESIDENTE

TERMo dE RATIfICAção dE dIsPEnsA dE lICITAção nº 105/2017

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, rATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação de empresa para 
serviços de revisão de 160.000km do veículo oficial do legislativo – Placa 
FYY 0540
Empresa Contratada: rAMIrES MOTOrS LTDA
 CnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor Global: r$ 936,46 (novecentos e trinta e seis reais e quarenta e 
seis centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veículos
Data: 23/10/2017

OzIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE dIsPEnsA dE lICITAção nº 106/2017

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, rATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição de peças para revisão de 
160.000km do veículo oficial do legislativo – Placa FYY 0540
Empresa Contratada: rAMIrES MOTOrS LTDA
 CnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor Global: r$ 648,35 (seiscentos e quarenta e oito reais e trinta e cinco 
centavos)
Dotação: 7/3.3.90.39 – Material para manutenção de veículos
Data: 23/10/2017

OzIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE dIsPEnsA dE lICITAção nº 108/2017

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, rATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a aquisição de peças para revisão de 
110.000km do veículo oficial do legislativo – Placa FBB 0535
Empresa Contratada: rAMIrES MOTOrS LTDA
 CnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor Global: r$ 617,04 (seiscentos e dezessete reais e quatro centavos)
Dotação: 7/3.3.90.39 – Material para manutenção de veículos
Data: 25/10/2017

OzIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

________________________________

TERMo dE RATIfICAção dE dIsPEnsA dE lICITAção nº 109/2017

Fundamentado no art. 24, inciso XVII, da Lei de Licitações, rATIFICO 
a DISPENSA DE LICITAÇÃO visando a contratação de empresa para 
serviços de revisão de 110.000km do veículo oficial do legislativo – Placa 
FBB 0535

Empresa Contratada: rAMIrES MOTOrS LTDA
 CnPJ nº: 02.196.466/0001-30
Valor Global: r$ 539,50 (quinhentos e trinta e nove reais e cinquenta 
centavos)
Dotação: 9/3.3.90.39.19 – Manutenção e conservação de veículos
Data: 25/10/2017

OzIEL PIRES DE MORAES
Presidente da Câmara Municipal de Itapeva

REsolução 005/2017

Dispõe sobre a prestação de contas do IGD-BF de 2016

Considerando a Lei Municipal 1018 de 21 de Julho de 1997, que dispõe 
sobre o órgão da administração pública municipal responsável pela 
coordenação da política municipal de assistência e estabelece normas 
gerais para a sua adequada aplicação, conforme Lei Federal nº 8.742/93 
– LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do município de 
Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1018 
de 21 de Julho de 1997, em seu art. 3º, V e considerando o art. 5º, “b”, 
o art. 16, § 1º e art. 28 do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

APROVA a seguinte RESOLUÇÃO
 Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, em 
reunião ordinária realizada no dia 25 (vinte e cinco) de setembro de 
2017 (dois mil e dezessete) analisou e APRoVou, por unanimidade, a 
prestação de contas do IGD-bolsa Família do ano de 2016.
Art. 2º - Esta resolução estrará em vigor no momento de sua publicação.

Itapeva, 20 de outubro de 2017.

Danielly Bueno de Carvalho Zacarias
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social

REsolução 006/2017

Dispõe sobre a prestação de contas do IGD-SUAS e o Demonstrativo de 
Serviços 2016, e Plano de Ação do Programa Criança Feliz.

Considerando a Lei Municipal 1018 de 21 de Julho de 1997, que dispõe 
sobre o órgão da administração pública municipal responsável pela 
coordenação da política municipal de assistência e estabelece normas 
gerais para a sua adequada aplicação, conforme Lei Federal nº 8.742/93 
– LOAS;
O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, do município de 
Itapeva, no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Municipal 1018 
de 21 de Julho de 1997, em seu art. 3º, V e considerando o art. 5º, “b”, 
o art. 16, § 1º e art. 28 do Regimento Interno do Conselho Municipal de 
Assistência Social.

APROVA a seguinte RESOLUÇÃO
 Art. 1º - O Conselho Municipal de Assistência Social – COMASI, em 
reunião ordinária realizada no dia 19 (dezenove) de outubro de 2017 (dois 
mil e dezessete) analisou e APRoVou, por unanimidade, a prestação de 
contas do IGD-SUAS e o demonstrativo dos serviços do ano de 2016, e 
o Plano de Ação do Programa Criança Feliz.
Art. 2º - Esta resolução estrará em vigor no momento de sua publicação.

Itapeva, 20 de outubro de 2017.

Danielly Bueno de Carvalho Zacarias
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
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DESENVOLVIMENTO URbANO E MEIO AMbIENTE

IPMI - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE ITAPEVA

EdITAl dE ConVoCAção dE AudIÊnCIA PúBlICA
REVIsão E ATuAlIzAção do PlAno dIREToR do MunICÍPIo dE 

ITAPEVA
A Prefeitura Municipal de Itapeva, através da Secretaria de Desenvolvimento 
Urbano e Meio Ambiente, visando a revisão e atualização da legislação 
municipal referente ao Plano Diretor do Município de Itapeva, convoca 
AudIÊnCIA PúBlICA para revisão e atualização do Plano Diretor do 
Município de Itapeva, conforme Lei Municipal nº 2499/2006, Capítulo III – Dos 
Instrumentos de Democratização da Gestão Municipal, artigo 109, que dispõe 
sobre o Plano Diretor Municipal e estabelece as Diretrizes e Proposições de 
Desenvolvimento no Município de Itapeva, que se realizará nos termos deste 
Edital.
1) A Audiência Pública Inicial será realizada no dia 08 de novembro de 

2017, quarta-feira, com sua instalação marcada para às 14:30 horas na 
Escola Municipal Franco Montoro, localizada na fazenda Pirituba, s/
nº, Agrovila I, município de Itapeva, SP. 

2) Os ritos da audiência seguirão a seguinte ordem:
a) EXPLAnAÇÃO InICIAL – Duração: 15 minutos – Breve explanação 

sobre o funcionamento da Audiência Pública e Plano Diretor
b) PERGUNTAS E ESCLARECIMENTOS SObRE A DINÂMICA DA 

AuDIÊnCIA – Duração: 15 minutos – Esclarecimentos adicionais 
baseados na explanação anterior

c) MAnIFESTAÇÃO POPuLAr – Duração: 1 hora – Apresentação das 
propostas dos cidadãos inscritos previamente conforme definido no 
item 3 alínea “b”.

d) SuGESTÃO E COMEnTÁrIOS – Duração: 30 minutos – Sugestões 
e comentários dos cidadãos presentes baseado nas manifestações 
populares.

3) A participação popular na Audiência Pública Inicial obedecerá as 
seguintes regras:
a) Audiências Públicas são eventos públicos que permitem a 

participação de qualquer pessoa ou entidade interessada no 
assunto objeto da discussão;

A entrega da inscrição do participante para a manifestação popular com a 
apresentação de propostas será feita através do email planodiretor@itapeva.
sp.gov.br ou pessoalmente na Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente, sita na Avenida Angelino Fascetti, 58, Central Park, Itapeva/SP. 
As inscrições através de email serão realizadas até às 23:59 minutos do dia 
07 de novembro de 2017. As inscrições que forem feitas pessoalmente na 
Secretaria de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente serão realizadas 
de segunda a sexta-feira, das 8:00 às 17:30 horas, tendo como limite o dia 
07 de novembro de 2017 às 17:30 horas. As inscrições para manifestação 
popular também poderá ser feita no dia e local de realização da audiência, 
respeitando-se a ordem de inscrição.
As manifestações populares obedecerão a ordem de inscrição, garantindo-
se ao inscrito conhecer a ordem de seu pronunciamento, sendo que cada 
pessoa poderá inscrever apenas o próprio nome e ser também portadora de 
procuração de apenas mais uma pessoa;
Para inscrever-se como representante de entidade da sociedade civil, o 
interessado deverá comprovar que a ela pertence e tem delegação para falar 
em seu nome, sendo permitida apenas uma inscrição para cada órgão ou 
entidade;
Cada pessoa inscrita terá direito a uma única manifestação oral para 
apresentação da proposta, que deverá ser realizada em até três minutos, 
obedecida a ordem de inscrição;
A apresentação deverá ater-se, exclusivamente, ao breve relato dos 
memoriais, não sendo permitida sua alteração após a inscrição;
Esgotada a apresentação a respeito da sugestão, passar-se-á aos demais 
inscritos, sucessivamente;
Poderá ocorrer a apresentação da sugestão por pessoa diversa da inscrita, 
mediante procuração com o devido reconhecimento de firma em cartório;
Para bom andamento dos trabalhos, nas manifestações de apoio ou 
reprovação à proposta do anteprojeto ou das sugestões apresentadas, 
fica vedado o uso de instrumentos acústicos ou de quaisquer meios que 
conturbem a discussão;
4) Durante a Audiência Pública será mantido no recinto para livre consulta 

dos presentes, um exemplar da Lei 2499/2006;
5) Havendo quantidade de inscritos que torne impossível a apresentação 

de todos no mesmo dia, a Audiência Pública poderá ser interrompida 
para continuidade em data a ser posteriormente divulgada;

6) A Audiência Pública terá a duração de 2 horas e o horário de encerramento 
da não ultrapassará as 17:00 horas, preferencialmente;

7) Após a apresentação de todos os inscritos, os trabalhos serão encerrados 
com a data de divulgação das sugestões recebidas e seus comentários;

8) Poderão ser apresentados recursos, mediante requerimento no Protocolo 
Geral da Prefeitura Municipal de Itapeva, no prazo de quarenta e oito 
horas, contados do final da Audiência Pública, visando dirimir quaisquer 

dúvidas a respeito do seu andamento.
E, para conhecimento público, é expedido o presente Edital de Convocação.
Itapeva, 25 de outubro de 2017.

Luiz Antonio Hussne CAvAni
Prefeito Municipal de Itapeva

MArCo André FerreirA d’oLiveirA
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio Ambiente

COnTrATO nº 9/2016 – TErMO ADITIVO nº 1/2017
PrOCESSO nº 21/2016
COnVITE nº 2/2016
COnTrATAnTE: Instituto de Previdência Municipal de Itapeva
COnTrATADA: Oldapi Assessoria em Administração Pública e Informática 
Ltda.
OBJETO: Prorrogação do prazo estabelecido na cláusula quinta em epígrafe 
por mais 12 (doze) meses; reajuste do valor inicialmente contratado com base 
na variação do índice de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA 
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses, contados a partir da data de emissão da ordem 
de serviço. 
VALOr: r$ 60.288,00 (sessenta mil, duzentos e oitenta e oito reais), em 12 
parcelas mensais de r$ 5.024,00 (cinco mil e vinte e quatro reais) DOTAÇÃO: 
do orçamento vigente e do próximo exercício
Órgão: 18.01.00 Ação: 2312
Categoria Econômica: 3.3.9.0.35 Fonte: 04
Funcional: 09 122 4008 Código de Aplicação: 6110000

Despesa: 9
Data de assinatura: 23 de setembro de 2017

ATA DE SESSÃO DE LICITAÇÃO – LEILÃO nº 001/2017

Aos vinte e seis  dias do mês de outubro do ano de dois mil e dezessete, às 10h, 
nas dependências do Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, localizado 
à rua Luiz Carriel, nº 55, Vila Ophélia, nesta cidade de Itapeva, Estado de 
São Paulo, presentes o senhor Walter Lazaro dos Santos, designado nos 
autos como leiloeiro; senhor Flávio Eduardo Mariosi da Silva, designado 
como agente fiscal do procedimento licitatório; e os integrantes da Comissão 
Permanente de Licitação nomeados pela portaria IPMI nº 156, de 4 de julho 
de 2017 – senhor Flávio Eduardo Mariosi da Silva; senhor Fabrício Santos de 
Matos; senhor Lucas Galvão Campolim Camargo. Foi instalada a sessão de 
julgamento da licitação em epígrafe, autorizada pelo Superintendente do IPMI 
Eduardo Yamaya. não houve interessados em participar do leilão. Aguardou-
se até às 10h20min.Diante de tais circunstâncias o Sr. Leiloeiro deu por 
encerrado o Leilão Público, passando a palavra ao Senhor Flávio, que leu a 
ata ora elaborada, para assinatura, e decidiu encaminhar o presente para a 
autoridade superior para devida deliberação. Nada mais havendo a tratar, foi 
encerrada a reunião e assinada a presente ata pela Comissão de Licitação e 
pelos presentes.

Itapeva, 26 de outubro de 2017.

Walter Lazaro dos Santos – leiloeiro

Eduardo Yamaya – Superintendente do IPMI

Flávio Eduardo Mariosi da Silva – agente de fiscalização

Fabrício Santos de Matos – membro

Lucas Galvão Campolim Camargo – membro

PoRTARIA IPMI nº 179, dE 24 dE ouTuBRo dE 2017

ConCEdE aposentadoria a servidora pública municipal 

O Superintendente do IPMI – Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, 
Estado de São Paulo, no uso das atribuições conferidas pelo art. 19, V, da Lei 
Municipal n. º 3.336, de 20 de janeiro de 2012 e pelo Decreto Municipal n. º 
9.166, de 17 de março de 2016, e

mailto:planodiretor@itapeva.sp.gov.br
mailto:planodiretor@itapeva.sp.gov.br
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FINANçAS, ADMINISTRAçãO E PLANEjAMENTO

ssp.sp.gov.br;
17. Certidão de nascimento dos filhos;
17.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos 
menores de seis anos de idade ou equiparado;
17.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
18. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública;
19. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio.
 
função: Auxiliar de Farmácia
dATA: 30 de outubro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 9h
6º lugar: ISABELA FErrArESI GArCIA (4º lugar não preencheu 
requisitos)
7º lugar: MArInArA DE OLIVEIrA SOuZA (Desistência do 5º lugar)
8º lugar: MATHEUS SANTOS CHIQUITO(Desistência do 6º lugar)

função: Cuidador de Paciente de Residência Terapêutica
dATA: 30 de outubro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 9h
19º lugar: AMANDA SAbINO
20º lugar: GAbRIELE DA ROCHA CAMPOS

função: Cuidador de Paciente de Residência Terapêutica
dATA: 30 de outubro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 10h
21º lugar: bRUNA RODRIGUES ARAUJO SANTOS
22º lugar: THALIA CUNHA DOS SANTOS (Desistência do 21º lugar)
23º lugar: REGINALDO PEREIRA
24º lugar: JATAIR MARQUES DE OLIVEIRA (Desistência do 23º lugar)
25º lugar: bRUNO DANILO QUEIROz 
26º lugar: VIVIANE FERNANDES DA SILVA SANTOS (Desistência do 
24º lugar)
27º lugar: MARIA EDUARDA SOUzA SILVA (Desistência do 26º lugar)

função: Auxiliar de odontologia
dATA: 30 de outubro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 10h30
19º lugar: bEATRIz GLAUSER (Desistência do 18º lugar)

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de Outubro de 2017.

luiz Antonio hussne Cavani
Prefeito

PRoCEsso sElETIVo sIMPlIfICAdo nº 01/2017
sECRETARIA MunICIPAl dE sAúdE

PREfEITuRA MunICIPAl dE ITAPEVA

EdITAl dE ConVoCAção PARA APREsEnTAção dE PRé-
REQuIsITos 10/2017

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVA informa aos aprovados no 
PRoCEsso sElETIVo nº 01/2017 para as funções de Auxiliar de 
odontologia, Auxiliar de Farmácia e Cuidador de Paciente de Residência 
Terapêutica (listados abaixo), cujo resultado e homologação foram publicados 
na Imprensa Oficial do Município de 15 de maio de 2017 – Edição 827, que 
deverão comparecer na data, horário e local estabelecidos neste Edital 
na Coordenadoria de Recursos Humanos, localizada à Rua Coronel 
levino Ribeiro, n° 1006 – Centro, para fins de COMPROVAÇÃO DE PRÉ-
rEQuISITOS, EXAME MÉDICO PrÉ-ADMISSIOnAL E OrIEnTAÇÃO 
QUANTO À ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO PARA ADMISSÃO. O NÃO 
COMPARECIMENTO, NA DATA E HORáRIO ESPECIFICADOS, bEM 
COMO A NÃO REALIzAÇÃO DE ALGUMA DESSAS ETAPAS, IMPLICARá 
ElIMInAção AuToMáTICA DO PROCESSO SELETIVO E, PORTANTO, 
PERDA DOS DIREITOS QUANTO À VAGA.
os CAndIdATos dEVERão APREsEnTAR o oRIgInAl E o XERoX 
dos sEguInTEs doCuMEnTos:
1. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
2. Número da conta bancária;
3. Exame médico;
4. Termo de Ciência e notificação (Anexo 21);
5.  Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações, se for o caso;
6. Comprovante de residência (com CEP);
7. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página 
da foto, qualificação civil e anotações de contratos existentes); 
8. Cédula de Identidade - RG;
9. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
10. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA);
11. Documento de inscrição no PASEP (extrato banco do brasil);
12. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;
13. Certificado de conclusão de escolaridade;
14. Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
15. Título de eleitor; 
15.1. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação 
eleitoral;
16. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.

ConsIdERAndo o disposto na Constituição da República Federativa do 
Brasil de 1988, especialmente em seu artigo 40, que dispõe sobre o regime 
próprio de previdência social dos servidores públicos;

ConsIdERAndo o disposto no processo administrativo IPMI n. º 042/2017:

REsolVE

Art. 1º Fica concedida a servidora ANA MARIA FADINI, brasileira, união 
estável, portadora do r.G. n. º 18.109.810.6/SSP-SP, inscrita no CPF/MF 
sob n. º 072.741.338-45, registro funcional n. º 000468, ocupante do cargo 
de Oficial de Administração, referência 5A, da Lei Municipal n. º 1.811/2002, 
aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, proventos 
mensais integrais, com fundamento no artigo 3.º da Emenda Constitucional 
nº 47/2005.

Art. 2º Registre-se, publique-se e dê-se ciência.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor nesta data, produzindo seus efeitos a 
partir de 25 de outubro de 2017.

Instituto de Previdência Municipal de Itapeva, aos vinte e quatro dias do mês 
de outubro de dois mil e dezessete.

Eduardo Yamaya
Superintendente

PoRTARIA CRh nº 43/2017, de 30 de outubro de 2017.
dIsPõE sobre nomeação para o exercício de cargos de provimento 
efetivo.
 
o PREfEITo MunICIPAl dE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei 
Orgânica do Município e,
ConsIdERAndo a lista de candidatos aprovados no Concurso Público 
n.º 01/2014 para provimento de cargos efetivos do quadro de pessoal do 
Município;

REsolVE
Art. 1º A nomeação, para os fins e efeitos legais, dos candidatos 
aprovados no Edital de Concurso Público nº 01/2014, homologado em 22 
de setembro de 2014, para o preenchimento de vagas em cargos efetivos 
da Administração Municipal. 
Art. 2º Os nomeados para fins do disposto no art. 1° desta portaria e 
observada à ordem de classificação, são os constantes no Edital de 
Convocação nº 18/2017, parte integrante da presente portaria.
Art. 3º Os nomeados na Presente Portaria deverão apresentar na 
Coordenadoria de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal, a 
documentação necessária e exigida no Edital de Convocação nº 
18/2017, na data e horário estipulados; e terão 30 (trinta) dias para 
tomar posse, contados da data de publicação desta portaria, podendo a 
requerimento do interessado ser prorrogado por igual período.
Art. 4º Será tornado sem efeito o presente ato de nomeação, se não 
ocorrer a posse no prazo legal acima estipulado. 
Art. 5º Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em 
vigor na data de sua publicação. 
Palácio Prefeito Cícero Marques, 30 de Outubro de 2017.

http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
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luIz AnTonIo hussnE CAVAnI
Prefeito Municipal

AnTonIo RossI JunIoR
Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos 

PATRICIA CAMPos
Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 

fazenda, Coordenação e Planejamento 

EdITAl dE ConVoCAção nº 18/2017
o PREfEITo MunICIPAl dE ITAPEVA, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, atribuições que lhe confere o art. 66, X, da Lei 
Orgânica do Município,

REsolVE
I – ConVoCAR o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), aprovado(s) 
no Concurso Público para Provimento de Cargos do Quadro de Pessoal 
(Edital nº. 01/2014), cujo resultado final foi publicado e homologado na 
Imprensa Oficial do Município em 22 de setembro de 2014 (edição 682); 
para PossE do cargo para qual foi aprovado, que acontecerá em data 
e horário estipulados no item III deste, na Coordenadoria de Recursos 
Humanos da Prefeitura Municipal, situada à Rua Coronel Levino Ribeiro, 
n° 1006. 
II - OS CANDIDATOS DEVERÃO APRESENTAR O ORIGINAL E CÓPIA 
DOS SEGuInTES DOCuMEnTOS:
1. Certificado de conclusão de escolaridade prevista na TABELA DE CArGOS 
do Edital de Abertura do Concurso Público, conforme exigência do cargo;
1.1. Comprovação de inscrição em órgão de classe, quando houver, e 
pagamento da última anuidade;
1.2. Comprovação de tempo de serviço mínimo exigido para o exercício 
do cargo se for o caso;
2. Carteira Nacional de Habilitação, sendo a categoria exigida pelo cargo;
3. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (parte da 
foto, qualificação civil, as páginas de anotações de contratos existentes e 
a próxima página em branco); 
4. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data); 
5. Certidão de nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas 
averbações se for o caso
6. Cédula de Identidade;
7. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa 
Física – CPF;
8. Título de eleitor, com o comprovante de votação na última eleição ou 
certidão de quitação eleitoral – pode ser a expedida no site www.tre-sp.gov.br;
9. Certificado de reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os 
candidatos do sexo masculino, cuja idade seja inferior a 46 anos;
10. Documento de inscrição no PIS (Caixa Econômica Federal) e PASEP 
(banco do brasil);
11. Comprovante de residência (com CEP);
12. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.
ssp.sp.gov.br;
13. Certidão de nascimento dos filhos;
13.1. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores 
de seis anos de idade ou equiparado;
13.2. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores 
de 14 anos de idade ou equiparado;
14. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública: 
retirar modelo no site www.itapeva.sp.gov.br;
15. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio – consultar 
o site www.itapeva.sp.gov.br; 
16. Ficha Complementar para cadastro de servidor - consultar o site 
www.itapeva.sp.gov.br
17. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS; 
18. Exame Médico Admissional;
19. Conta bancária (Caixa Econômica Federal).
 
III– Os candidatos que deixarem de comparecer no dia e hora indicados 
abaixo deverão se apresentar dentro dos 30 dias a contar da publicação 
da nomeação. não se apresentando nem justificando será convocado o 
próximo candidato respeitando a classificação.
CARGO:  Assistente Social
dATA: 30 de outubro de 2017 (segunda-feira)
hoRáRIo: 10h30

AVIso dE lICITAção

Pregão Presencial Nº 81/2017 – Processo Administrativo nº 7.953/2017 
do tipo Menor Preço – rEGISTrO DE PrEÇOS – Interessado: Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – Objeto: serviço de manutenção, 
conservação e instalação elétrica nas Unidades Escolares (material 
incluso). Credenciamento início às 09h00min do dia 13/11/2017. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.
br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
Thiago Cristian guimarães leme no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.
br ou pelo telefone (15) 3526-8013. Demais detalhes serão fornecidos no 
Departamento de Compras e Licitações, no horário normal de expediente 
à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

------------------------------------------------
Pregão Presencial Nº 82/2017 – Processo Administrativo nº 8.442/2017 do 
tipo Menor Preço – Interessado: Secretaria Municipal da Saúde – Objeto: 
serviço de triagem auditiva.  Credenciamento início às 14h00min do dia 
13/11/2017. Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.
sp.gov.br/licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais com o pregoeiro 
leonardo dias de oliveira no e-mail pregao@itapeva.sp.gov.br ou pelo 
telefone (15) 3526-8029. Demais detalhes serão fornecidos no Departamento 
de Compras e Licitações, no horário normal de expediente à Praça Duque 
de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/sP.

------------------------------------------------
Tomada de Preços nº 5/2017 – Processo Administrativo nº 8.668/2017 
do tipo Menor Preço - Interessado: Secretaria Municipal de 
Administrações Regionais, Transportes e serviços Rurais – Objeto: 
Serviço de manutenção da iluminação pública, incluso fornecimento 
de materiais.  Entrega dos envelopes “doCuMEnTos E PRoPosTAs” 
até as 10h00min do dia 14/11/2017. Inicio da sessão e abertura dos 
envelopes, ás 10h15min do dia 14/11/2017 no Departamento de Compras 
e Licitações na Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP. 
Disponibilidade do Edital: no portal eletrônico www.itapeva.sp.gov.br/
licitacoes/editais/. Esclarecimentos adicionais no e-mail pregao@itapeva.
sp.gov.br ou pelo telefone (15) 3526-8079. Demais detalhes serão 
fornecidos no Departamento de Compras e Licitações, no horário normal 
de expediente à Praça Duque de Caxias, nº 22 – Centro – Itapeva/SP.

------------------------------------------------
Itapeva, 27 de Outubro de 2017.

dEPARTAMEnTo dE CoMPRAs E lICITAçõEs

sECRETARIA MunICIPAl dE goVERno E nEgóCIos JuRÍdICos

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 4/2017 
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Processo Administrativo nº 453/2017 
objeto: Aquisição de hortifrutigranjeiros.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo o Pregão Presencial n° 4/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– VInICIus CAMARgo MElo ITAPEVA – ME, itens 1, 3, 5, 6, 8, 14, 15, 
16, 21, 22, 23, 24, 25 e 26.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------
luIz AnTonIo hussnE CAVAnI

Prefeito Municipal

20º lugar – LYS HELEnA LAMErA

Prefeitura Municipal de Itapeva, 30 de Outubro de 2017.

luIz AnTonIo hussnE CAVAnI
Prefeito

http://www.tre-sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.ssp.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
http://www.itapeva.sp.gov.br/licitacoes/editais/
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
mailto:pregao@itapeva.sp.gov.br
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sECRETARIA MunICIPAl dE goVERno E nEgóCIos JuRÍdICos

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Presencial Nº 63/2017 
Interessado: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano e Meio 
Ambiente
Processo Administrativo nº 6.840/2017 
objeto: Aquisição de materiais para implantação de aterro sanitário.
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo o Pregão Presencial n° 63/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– InoVAdRAIn – soluçõEs TéCnICAs PARA IMPERMEABIlIzAção 
E DRENAGEM LTDA, lote 1;
– gng MATERIAIs dE ConsTRução lTdA – ME, lotes 2 e 3.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------
luIz AnTonIo hussnE CAVAnI

Prefeito Municipal

sECRETARIA MunICIPAl dE goVERno E nEgóCIos JuRÍdICos

HOMOLOGAÇÃO

Pregão Eletrônico Nº 64/2017 
Interessado: Diversas Secretarias do Município
Processo Administrativo nº 8.035/2017 
objeto: Aquisição de combustível (gasolina comum).
Em face do elemento constante no presente processo administrativo, 
hoMologo o Pregão Eletrônico n° 64/2017, referente ao objeto em 
epígrafe, ofertado pela empresa adjudicatária abaixo relacionada:
– REDE SOL FUEL DISTRIBUIDORA S/A, lote único.
Publique-se na forma da lei.

--------------------------------------------------
luIz AnTonIo hussnE CAVAnI

Prefeito Municipal

1º TERMO ADITIVO À ATA dE REgIsTRo dE PREços nº 15/2017 DE 
AQuIsIção dE hoRTIfRuTIgRAnJEIRos ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE ITAPEVA E A EMPRESA VINICIUS CAMARGO MELO 
ITAPEVA – ME, ObJETO DO PREgão PREsEnCIAl nº 4/2017, 
PrOCESSO nº 453/2017.

Pelo presente instrumento público e na melhor forma de direito, comparecem 
de um lado, como ConTRATAnTE a PREfEITuRA MunICIPAl dE 
ITAPEVA, inscrita no CnPJ/MF sob o n.º 46.634.358/0001-77, com sede 
na Praça Duque de Caxias, n.º 22, Centro, nesta cidade de Itapeva/SP, 
neste ato representada por seu Prefeito Municipal Sr. luIz AnTonIo 
hussnE CAVAnI, brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade 
rG n.º 4.707.729 SSP/SP e do CPF/MF sob o n.º 748.657.818-20, 
residente e domiciliado nesta cidade de Itapeva/SP; e de outro lado como 
dETEnToRA a empresa VInICIus CAMARgo MElo ITAPEVA – ME, 
CnPJ 24.683.795/0001-48, sediada na rua José rodrigues Jardim, nº 
280, Jardim Brasil – Itapeva/SP, neste ato representada pelo Sr. VInICIus 
CAMARgo MElo, portador da cédula de identidade rG n. 53.750.303-1 
SSP/SP e inscrito no CPF sob o n. 376.468.768-10 resolvem as partes, 
de comum acordo, celebrar o presente Termo Aditivo ao instrumento 
supracitado, como segue:

CláusulA 1º – do oBJETo
Este termo tem a finalidade de promover o acréscimo dos seguintes 
itens, objeto do pregão presencial 4/2017, conforme discriminação 
abaixo:

ITEM 1

Qtd. unidade ABACATE MAnTEIgA unitário Valor 
Total

7.380 KG

Abacate Manteiga de 
primeira qualidade, casca 
lisa, verde in natura, 
apresentando grau 
de maturação médio 
que permita suportar a 
manipulação, o transporte 
e a conservação em 
condições adequadas 
para o consumo. Tamanho 
médio. Com ausência de 
sujidades, parasitas e 
larvas. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA.

r$ 4,50 r$ 
33.210,00
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ITEM 3

Qtd. unidade ABoBRInhA 
BRAsIlEIRA unitário Valor 

Total

10.444 KG

Abobrinha brasileira de 
primeira, tamanho médio 
uniforme, cor uniforme e 
brilho, intactas e firmes, 
bem desenvolvidas, sem 
ferimentos, livre de terras 
e outros componentes 
estranhos. De acordo 
com a resolução 12/78 da 
CNNPA.

r$ 2,80 r$ 
29.243,20

ITEM 5

Qtd. unidade AlfACE unitário Valor Total

6.048 KG

Alface (lisa, crespa ou 
americana), fresca, 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de material 
terroso e unidade externa 
anormal, livre de resíduos 
de fertilizantes, sujidades, 
parasitas e larvas, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA.

r$ 6,00 r$ 
36.288,00

ITEM 6

Qtd. unidade Alho unitário Valor Total

2.578 KG

Alho Graúdo do tipo 
comum, cabeça inteira, 
bem desenvolvido, com 
bulbos curados, sem danos 
mecânicos ou causado por 
pragas. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA.  
Embalagem: sacos plásticos 
transparentes próprios para 
alimentos, de forma que os 
produtos sejam entregues 
íntegros, etiquetados com 
identificação da escola e 
peso.

r$ 
15,20

r$ 
39.185,60

ITEM 8

Qtd. unidade BATATA doCE unitário Valor Total

1.076 KG

Batata Doce branca/roxa, 
primeira qualidade, tamanho 
grande ou médio, uniformes, 
inteiros, sem ferimentos 
ou defeitos, casca lisa, 
sem corpos estranhos ou 
terra aderida à superfície 
externa. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA. 
Embalagem: sacos plásticos 
transparentes próprios para 
alimentos, de forma que os 
produtos sejam entregues 
íntegros, etiquetados com 
identificação da escola e 
peso.

r$ 1,75 r$ 1.883,00

ITEM 14
Qtd. unidade ChEIRo VERdE unitário Valor Total

2.484 KG

Cheiro Verde (Cebolinha, 
salsinha e manjericão), 
folhas lisas, frescas, firmes 
e viçosas de coloração 
verde, limpas, maço de 
300g a 500g. Isentas de 
matérias terrosas, parasitas 
e larvas. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA. 
Embalagem: sacos plásticos 
transparentes próprios para 
alimentos, de forma que os 
produtos sejam entregues 
íntegros, etiquetados com 
identificação da escola e 
peso.

r$ 7,43 r$ 7.994,68

ITEM 15
Qtd. unidade ChuChu unitário Valor Total

10.216 KG

Chuchu verde ou branco, 
de primeira, tamanho e 
coloração uniforme, livres 
de materiais terrosos, sem 
danos físicos e mecânicos 
oriundos do manuseio e 
transporte. De acordo com a 
resolução 12/78 da CnnPA.

r$ 3,53 r$ 
36.062,48

ITEM 16

Total unidade CouVE MAnTEIgA unitário Valor Total

2.964 KG

Couve tipo Manteiga, 
de tamanho médio, talo 
verde, coloração uniforme 
e sem manchas, bem 
desenvolvida, firme e 
intacta, isenta de material 
terroso, parasitas e 
larvas, sem danos físicos 
e mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. De 
acordo com a resolução 
12/78 da CnnPA.

r$ 6,43 r$ 
19.058,52

ITEM 21
Qtd. unidade MAndIoCA unitário Valor Total

10.816 KG

Mandioca tipo branca/
amarela, de primeira 
qualidade, descascada 
e picadas, tamanho 
uniforme, sem danos ou 
sinais de apodrecimento, 
coloração característica do 
produto, sem excesso de 
umidade. O processamento 
deve seguir o padrão 
mínimo de higiene. 
Embalada em sacos 
plásticos transparentes 
próprios para alimentos ou 
a vácuo, de forma que os 
produtos sejam entregues 
íntegros, etiquetados com 
identificação da escola 
e peso. No rótulo deverá 
trazer a denominação do 
produto e sua classificação, 
data de produção e 
validade.

r$ 4,26 r$ 
46.076,16
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ITEM 22
Qtd. unidade MARACuJá unitário Valor Total

5.324 KG

Maracujá fresco de 
primeira qualidade, 
tamanho e coloração 
uniforme, devendo ser 
bem desenvolvido e 
maduro, com polpas 
intactas e firmes, 
livres de resíduo de 
fertilizantes, sujidades, 
parasitas, larvas, 
sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do 
manuseio e transporte. 
De acordo com a 
resolução 12/78 da 
CnnPA.  Embalagem: 
sacos plásticos 
transparentes próprios 
para alimentos, de 
forma que os produtos 
sejam entregues 
íntegros, etiquetados 
com identificação da 
escola e peso.

r$ 7,50 r$ 
39.930,00

ITEM 23
Qtd. unidade oVo BRAnCo unitário Valor Total

27.568 Dz

Ovo de Galinha 
branco, classe A, tipo 
grande. Produto fresco 
de ave galinácea, 
íntegro, sem manchas, 
sujidades, cor, odor e 
sabor característico 
do produto; 
acondicionados em 
embalagem apropriada 
com 30 unidades. 
Proveniente de avicultor 
com inspeção oficial, 
devendo atender 
às exigências do 
Regulamento interno de 
inspeção de Produtos 
de Origem Animal - 
Portaria nº 1, de 21 de 
fevereiro de 1990 e a 
rDC n° 35, 17 de Junho 
de 2009.

r$ 4,80 r$ 
132.326,40

ITEM 24

Qtd. unidade PEPIno CAIPIRA unitário Valor Total

12.192 KG

Pepino caipira- de 
primeira qualidade, 
de tamanho médio, 
liso, com polpa intacta 
e limpa; tamanho e 
coloração uniformes 
típicos da variedade, 
sem manchas bolores, 
sujidades, ferrugem 
sem lesões de origem 
física.  De acordo com 
a resolução 12/78 da 
CNNPA.

r$ 2,80 r$ 
34.137,60

ITEM 25

Qtd. unidade PÊRA PACK unitário Valor Total

4.621 KG

Pêra Pack-s Triumph 
de primeira qualidade, 
tamanho e coloração 
uniformes devendo ser 
bem desenvolvida,com 
maturação média, com polpa 
firme e intacta, sem danos 
físicos e mecânicos oriundo 
do manuseio e transporte. 
Embalagem: caixas de 
papelão, subdivididas em 
bandejas ou sacos plásticos 
transparentes próprios para 
alimentos, de forma que os 
produtos sejam entregues 
íntegros, etiquetados com 
identificação da escola e 
peso.

r$ 7,50 r$ 
34.657,50

ITEM 26

Qtd. unidade REPolho VERdE unitário Valor Total

6.216 KG

Repolho Verde de tamanho 
médio, primeira qualidade, 
cabeças fechadas, sem 
ferimentos ou defeitos, 
tenros, sem manchas e com 
coloração uniforme, livres 
de terra nas folhas externas. 
De acordo com a resolução 
12/78 da CnnPA.

r$ 1,43 r$ 
8.888,88

CláusulA 2º – dA PuBlICAção E VIgÊnCIA

Esse Termo será publicado na Imprensa Oficial do Município de 
Itapeva, nos termos do parágrafo único do artigo 61, da Lei Federal nº 
8.666/93. A vigência deste Termo de Apostilamento começa a partir de 
sua Publicação, a vigência da Ata de Registro de Preços permanece a 
mesma, sem alteração de prazo.

CláusulA 3º – dAs dIsPosIçõEs fInAIs

Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais não citadas 
no presente aditamento. E por estarem de acordo com os termos deste 
Termo Aditivo assinam o presente instrumento. 

Palácio Prefeito Cícero Marques, 6 de Outubro de 2017.

_______________________________
VINICIUS CAMARGO MELO ITAPEVA - ME

VINICIUS CAMARGO MELO
CPF. nº 376.468.768-10

______________________________
LUIz ANTôNIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
CPF. nº 748.657.818-20

_______________________________
ANDREI ALbERTO MUzEL

Secretário Municipal de Educação e Cultura
CPF. nº 258.861.568-60

______________________________
LUCIANO OLLER DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Desenvolvimento Social
CPF. nº 122.507.968-31
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ATA dE REgIsTRo dE PREços n.º 42/2017

PRoCEsso n.º 4.537/2017

PREgão PREsEnCIAl n.º 32/2017

dETEnToR: dEnAC CoMERCIo dE PEçAs PARA TRAToREs lTdA CnPJ: 52.018.330/0001-08

dATA dA hoMologAção: 10 dE Julho dE 2017

VIgEnCIA: 24/07/2017 A 24/01/2018

gEsToR do ConTRATo: osVAldo VEloso RodRIguEs

oBJETo: AQuIsIção dE lÂMInAs, PARAfusos E PoRCAs

VIgÊnCIA: 6 (seis) meses a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para Contratos 
assinados pelo DETEnTOr, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREços REgIsTRAdos:

loTE únICo

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
QTDADE 

REGISTRADA

PREÇO 
UNITáRIO 

REGISTRADO

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO

MARCA

1 unId.
Lâmina para máquina patrol com 08 furos em aço ATC 
– com auto teor de carbono, com espessuras de 5/8 e 

6” de largura.
140 r$ 248,93 R$ 34.850,20 METIsA

2 unId. Parafuso tipo caneca(francês) de 5/8 x 2” ¼ unc - aço 
10.9 para lâmina de máquina patrol.

1.120 r$ 1,63 R$ 1.825,60 usIsTAMP

3 unId. Porca sextavada 5/8 unC aço grau 5. 1.120 r$ 0,43 R$ 481,60 BRAsIMPAR

 

PREço ToTAl REgIsTRAdo – R$ 37.157,40 (TRInTA E sETE MIl CEnTo E CInQuEnTA E sETE REAIs E QuAREnTA CEnTAVos)

ATA dE REgIsTRo dE PREços n.º 56/2017

PRoCEsso n.º 6.107/2017

PREgão PREsEnCIAl n.º 51/2017

dETEnToR: PnEu BoM lTdA – EPP CnPJ: 21.609.270/0001-74

dATA dA hoMologAção: 28 dE AgosTo dE 2017

VIgEnCIA: 30/10/2017 A 28/04/2018

gEsToR do ConTRATo: EMERson dE AlMEIdA CAMARgo, AMAdo AldERCY VAlCAzARA PIMEnTA, luIz AnTonIo dE PAulA, 
EdVAR PEREIRA, AdAlTo goMEs dE AlMEIdA, VAlCIdEs AlVEs dA sIlVA nETo, luã dE olIVEIRA BARBosA, osVAldo VEloso 
RodRIguEs, IVAn BERTAlhA dA sIlVA, MARCIo QuEIRoz RIBEIRo, sAMuEl fERnAndo VAsConCElos E MARIA CRIsTInA 
nunEs dA RoChA

oBJETo: AQuIsIção dE PnEus, PRoTEToREs E CÂMARAs dE AR

VIgÊnCIA: 180 (cento e oitenta) dias a partir da data da publicação na imprensa oficial do município e os preços registrados vigerão para 
Contratos assinados pelo DETEnTOr, podendo ser prorrogado por igual período nos termos do art. 12 do Decreto n.º 8.001/2013.

PREços REgIsTRAdos:

ITEM UNID. DESCRIÇÃO
QTDADE 

REGISTRADA

PREÇO 
UNITáRIO 

REGISTRADO

PREÇO TOTAL 
REGISTRADO

MARCA

12 unId. Pneu 1000 X 20 – borrachudo – 16 lonas  – com 20 
mm sulco de profundidade

24 r$ 939,00 R$ 22.536,00 CEnTEllA Cl650

22 unId. Pneu 19.5L-24 para máquinas OTr – 12 LOnAS 6 r$ 1.988,00 R$ 11.928,00 AddIndIA R4

42 unId. Pneu agrícola - 16.9-30 - R1 – 12 lonas 2 r$ 2.106,00 R$ 4.212,00 AddIndIA R1

 

PREço ToTAl REgIsTRAdo – R$ 38.676,00 (TRInTA E oITo MIlsEIsCEnTos E sETEnTA E sEIs REAIs)
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DECRETO N.º 9.890, DE 20 DE OUTUbRO DE 2017
DISPÕE sobre atualização monetária, para o exercício de 2018.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e XVIII, da LOM, e
COnSIDErAnDO o disposto na Lei Municipal n.º 4.035, de 15 de 
setembro de 2017;
CONSIDERANDO o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), 
indexador oficial no Município;
CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pública Municipal 
atualizar os valores dos tributos, preços públicos, multas e demais 
créditos lançados e não adimplidos, constante na legislação 
municipal, a exceção daqueles quantificados em uFESP, inclusive 
para apuração do valor venal da Planta Genérica de Valores, para o 
exercício de 2018
CONSIDERANDO o disposto no parágrafo único, do art. 2º da Lei 
Municipal n.º 4.035, de 15 de setembro de 2017, que assim dispõe 
“Excepcionalmente, para o exercício de 2018 a atualização monetária 
anual, será apurada pelo acumulado do período de 11 (onze) meses, 
de novembro de 2016 a setembro de 2017”;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Assessoria Técnica 
de Finanças, através do Ofício AT/SMF n.º 78/2017.

DECRETA
Art. 1º  Para o exercício de 2018, ficam reajustados em 2,28% (dois 
inteiros e vinte e oito centésimos por cento), os valores dos tributos, 
preços públicos, multas e demais créditos lançados e não adimplidos, 
constante na legislação municipal, a exceção daqueles quantificados 
em UFESP, inclusive para apuração do valor venal da Planta Genérica 
de Valores.
Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de janeiro de 2018, revogadas 
as disposições em contrário.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 20 de outubro de 2017.
LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
PATRíCIA CAMPOS

Secretária Municipal de Administração, Recursos Humanos, 
Fazenda, Coordenação e Planejamento

DECRETO N.º 9.903, DE 27 DE OUTUbRO DE 2017
rEGuLAMEnTA a Lei Municipal n.º 4.039, de 28 de setembro de 2017, 
que “dispõe sobre a reorganização dos serviços de transporte público 
coletivo de passageiros do município e dá outras providências”.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII, da LOM, e
CONSIDERANDO o disposto no art. 30, V, da Constituição Federal, 
que dispõe que “compete aos Municípios: (...) organizar e prestar, 
diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os serviços 
públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem 
caráter essencial”;
CONSIDERANDO o disposto nos artigos. 190 a 193 da Lei Orgânica 
do Município, especialmente em seu artigo 191 que estabelece que: 
“é dever do Poder Público Municipal fornecer um transporte com tarifa 
condizente com o poder aquisitivo da população, bem como fiscalizar 
e assegurar a qualidade dos serviços”;
COnSIDErAnDO todo o disposto na Lei Municipal n.º 4.039, de 
28 de setembro de 2017, que “dispõe sobre a reorganização dos 
serviços de transporte público coletivo de passageiros do município e 

dá outras providências;
COnSIDErAnDO a realização da Concorrência Pública n.º 4/2011, 
que originou na celebração do Contrato de Concessão do Direito de 
Exploração do Serviço de Transporte Coletivo Urbano e Rural Público 
de Passageiros n.º 236/2012, firmado entre a Prefeitura Municipal de 
Itapeva/SP e a empresa Jundiá Transportadora Turística Ltda., no dia 
13 de julho de 2012;
CONSIDERANDO, em especial, o disposto no § 1º da Cláusula 
Terceira do referido Contrato, consoante previsão trazida no item 3.2 
do Edital do Certame Licitatório, que estabeleceu a adoção de tarifa 
única para todas as linhas do serviço público concedido; bem como 
o contido na Cláusula Oitava que dispôs sobre as tarifas e o reajuste 
tarifário;
CONSIDERANDO todo o contido no Processo Administrativo n.º 
9.464/2017.

DECRETA
Art. 1º  Fica estabelecida a tarifa única do serviço público de Transporte 
Coletivo Urbano e Rural Público de Passageiros no Município de 
Itapeva/SP, a ser cobrada do usuário, no montante de r$ 4,00 (quatro 
reais).
Parágrafo único.  Fica assegurada ao usuário a “integração fechada”, 
admitindo-se sua transferência de veículo para complementação 
da viagem dentro do terminal de passageiros e em outros pontos 
eventualmente definidos pelo Poder Público, vedada a cobrança de 
qualquer valor adicional.
Art. 2º  A concessionária do serviço público deverá conferir:
I - 100 % (cem por cento) de desconto no valor da tarifa dos estudantes 
do sistema público e privado, de ensino infantil, fundamental, médio, 
superior, técnico profissionalizante, nos termos da Lei Municipal n.º 
2.296 de 11 de junho de 2.005;
II - gratuidade a pessoas com idade igual ou superior a 60 (sessenta) 
anos, mediante apresentação de documento de identidade 
oficialmente reconhecido;
III - isenção da tarifa aos Portadores de Necessidades Especiais 
(PnE), conforme Lei Municipal n.º 3.831, de 30 de junho de 2015;
IV - 15% (quinze por cento) de desconto no valor da tarifa para 
aquisição do vale transporte pelo Município de Itapeva/SP visando 
a concessão de auxílio aos servidores públicos de seu quadro, na 
forma estabelecida em lei.
Art. 3º  As despesas decorrentes da execução do presente Decreto 
correrão por conta de verba orçamentária própria, suplementada se 
necessário for.
Art. 4º  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 1º de novembro de 2017, ficando 
revogadas as disposições em contrário, em especial os Decretos 
Municipais n.º 7.407, de 24 de julho de 2012, n.º 7.724, de 8 de março 
de 2013, n.° 8.637, de 17 de dezembro 2014 e n.º 9.073, de 17 de 
dezembro de 2015.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 27 de outubro de 2017.
LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
LUCIANO OLLER DE OLIVEIRA

Secretário Municipal de Defesa Social, Desenvolvimento Social, da 
Juventude, Esportes, Lazer e Eventos Especiais

POrTArIA n.º 7.045, DE 5 DE OuTuBrO DE 2017
DESIGNA Coordenador do Fundo Municipal de Saúde.
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições que lhe confere o art. 66, VIII e IX, da LOM, e
COnSIDErAnDO o disposto na Lei Municipal n.º 531, de 30 de 
setembro de 1991, que institui o Fundo Municipal de Saúde e dá 
outras providências;

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO E
NEGÓCIOS jURÍDICOS
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CONSIDERANDO a necessidade de se designar um servidor público 
municipal como coordenador do Fundo Municipal de Saúde;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Ofício SMS/GAB n.º 354/2017 - JCSC;
RESOLVE
Art. 1º  Fica a Sra. Cintia Albuquerque zambianco, portadora da 
Cédula de Identidade rG n.º 20.832.577 e inscrita no CPF/MF n.º 
138.925.628-65, servidora pública municipal, designada como 
coordenadora do Fundo Municipal de Saúde.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 5 de outubro de 2017.
LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos
MARIA ELIzA FERRARESI

Secretária Municipal de Saúde

POrTArIA n.º 7.053, 10 DE OuTuBrO DE 2017
DELEGA ao Secretário Municipal de Saúde e ao Chefe de Divisão 
Contábil da Secretaria Municipal de Saúde a competência para 
controlar e gerir as movimentações financeiras do Fundo Municipal 
da Saúde. 
O Prefeito Municipal de Itapeva, Estado de São Paulo, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 66, II, V, VIII, IX e XVIII, da LOM, e
CONSIDERANDO as competências regimentais e atribuições 
conferidas pela Lei Federal n.º 8.080, de 19 de setembro de 1990 
e pela Lei Federal n.º 8.142, de 28 de dezembro de 1990, aos 
Conselhos Municipais de Saúde; 
CONSIDERANDO que, na forma do art. 71 da LOM – Lei Orgânica 
do Município, compete ao Secretário Municipal, além de outras 
atribuições: exercer a orientação, coordenação e supervisão dos 
órgãos e entidades da Administração Municipal, na área de sua 
competência; bem como, praticar os atos pertinentes às atribuições 
que lhe forem outorgadas ou delegadas pelo Prefeito;
COnSIDErAnDO o disposto na Lei Municipal n.º 531, de 30 de 
setembro de 1991, que institui o Fundo Municipal de Saúde e dá 
outras providências;
CONSIDERANDO a elevada demanda de serviços públicos, 
especialmente na esfera administrativa, o que, por si só, acarreta no 
grande volume de documentos para assinatura pelo Chefe do Poder 
Executivo;
COnSIDErAnDO o elevado número de movimentações financeiras 
pelo Munícipio em contas bancárias vinculadas ao Fundo Municipal 
de Saúde;
CONSIDERANDO que a delegação de poderes para representação 
do Fundo Municipal de Saúde perante instituições bancárias, 
necessárias à movimentação financeira, beneficiará os demais 
serviços públicos;
CONSIDERANDO a solicitação formulada pela Secretaria Municipal 
de Saúde, através do Ofício SMS/GAB n.º 354/2017 - JCSC;
RESOLVE
Art. 1º  Fica delegado ao Secretário Municipal de Saúde, sempre em 
conjunto com o Chefe de Divisão Contábil da Secretaria Municipal 
de Saúde, a competência para controlar e gerir as movimentações 
financeiras do Fundo Municipal de Saúde, em contas bancárias de 
sua titularidade, vinculadas a diversas instituições, com poderes 
especiais para:
I – abrir, movimentar, encerrar contas de depósitos, poupança, 
aplicações e outros;
II – efetuar transferências de valores das contas de depósitos, 
poupança, aplicações e outros;
III – realizar pagamentos, liberar arquivos de pagamentos, autorizar 

débitos diversos em contas de depósitos, poupança, aplicações e 
outros;
IV – cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
V – requisitar cartão eletrônico;
VI – receber, passar recibo, dar quitação e emitir comprovantes;
VII – autorizar cobranças;
VIII – utilizar crédito e autorizar o débito em conta;
IX – solicitar saldos e extratos de contas de depósitos, poupança, 
aplicações e outros;
X – requisitar talonários de cheques;
XI – emitir cheques e retirar cheques devolvidos;
XII – sustar, contra-ordenar, cancelar, baixar, endossar cheques; 
XIII – efetuar saques em contas de depósitos, poupança, aplicações 
e outros.
Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, especialmente a Portaria 
Municipal n.º 5.775, de 7 de novembro de 2013.

Palácio Prefeito Cícero Marques, 10 de outubro de 2017.
LUIz ANTONIO HUSSNE CAVANI

Prefeito Municipal
ANTONIO ROSSI JÚNIOR

Secretário Municipal de Governo e Negócios Jurídicos

COnTrATO n.º 199/2017
CONTRATAÇÃO DIRETA POR DISPENSA DE LICITAÇÃO
PrOCESSO n.º 8.279/2017
COnTrATAnTE: Município de Itapeva
COnTrATADA: Webline Software Ltda – EPP
OBJETO: Prestação de serviços de fornecimento, manutenção e 
suporte técnico de sistemas aplicativos de informática “web” para 
cadastramento de informações do processo executivo, hospedagem 
e manutenção técnica de site.
VIGÊnCIA: 12 (doze) meses, contados a partir 1º de novembro de 
2017 e vencendo no dia 31 de outubro de 2018.
VALOr: r$ 5.200,00 (cinco mil e duzentos reais), sendo 12 (doze) 
parcelas mensais de r$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) pagas 
até 10º (décimo) dia útil do mês subsequente a execução dos 
serviços e a apresentação do Documento Fiscal e r$ 1.000,00 (um 
mil reais) pela implantação do sistema e treinamento na sede da 
COnTrATADA, que será pago após a instalação e configuração do 
sistema.
DOTAÇÃO: 
Órgão: 02.00.00
unidade: 02.01.00
Categoria Econômica: 3.3.90.39.00
Função: 04
Sub Função: 122

Programa: 7001 
Ação: 2039
Fonte: 01
Código Aplicação: 1100000
Despesa: 12

DATA DA ASSInATurA: 6 de outubro de 2017.

TErMO ADITIVO n.º 01 AO COnTrATO PD016804
PrOCESSO n.º 835/2014
COnTrATAnTE: Município de Itapeva
COnTrATADA: Companhia de Processamento de Dados do Estado 
de São Paulo – PRODESP
OBJETO: Ficam o contrato PD016804 e a respectiva especificação 
de serviços e preços E0160804, prorrogados por mais um período de 
12 (doze) meses, contados a partir de 21 de setembro de 2017.
VALOr: O valor do presente termo é estimado em r$ 291.960,00 
(duzentos e noventa e um mil, novecentos e sessenta reais), 
classificação orçamentária 3.3.90.39.00 15 452 8005 2358 01 
41000000 00815, a preços de agosto/2017.
DATA DA ASSInATurA: 13 de setembro de 2017.
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Ana Maria Fadini, filha de 
Armando Fadini e Francisca 
Delpozzo Fadini nasceu em 
Itapeva, em 17 de julho de 
1965 e, aos 52 anos, 33 de-
les dedicados ao serviço pú-
blico, está se aposentando. 

Casada com Leonil Nasci-
mento de Souza e mãe de 
Caroline Fadini de Souza, 
diz que seus planos para o 
futuro  são dedicar-se em 
tempo integral à sua filha, 
que está com sete anos, à 
sua família, participar mais 
das atividades das Paró-
quias da Piedade e São Ro-
que, as quais frequentam, 
além de passear, descansar 
e aproveitar a vida. 

Em 1984, Ana entrou 
para a Administração Mu-
nicipal como Fiscal e, dois 
anos depois, foi designada 
para o cargo de escriturá-
ria no Tiro de Guerra de 
Itapeva, sob a supervisão 
do Sargento Picardo, onde 
permaneceu por cinco 
anos. “Foi lá que aprendi 
tudo sobre a função de es-
criturária”, comenta ela. 

não foi à toa que ela fi-
cou conhecida como “Ana 
do Táxi” pois, depois dessa 
temporada no TG foi para 
a Divisão de Táxi da Pre-
feitura onde permaneceu 
por 24 anos, chegando a 
chefe do setor. “Essa foi a 
minha melhor fase no ser-
viço público pois, além do 
tempo, praticamente uma 
vida, fiz grandes amigos e 
sempre fui muito respeita-
da pelos taxistas. Eu era 

responsável por dar entra-
da no processo e, depois 
de aprovado pelo secretá-
rio Luciano, eu concedia o 
alvará a eles”, lembra ela, 
registrando imensa grati-
dão ao seu chefe.

Ana encerrou sua carreira 
na Lançadoria, departamen-
to da Secretaria Municipal de 
Finanças, mais conhecido 
como IPTU, onde também 
pôde, nestes últimos três 
anos, desenvolver um bom 

trabalho, “sob a supervisão 
dos meus chefes Fernanda 
e Edgar, a quem também 
tenho muito a agradecer por 
tudo que me ensinaram”. 

Nestes 33 anos de servi-
ço público Ana fez muitos 
amigos dos quais vai sentir 
muita falta. Ela fez questão 
de agradecer ao Prefeito 
Municipal Luiz Cavani pela 
confiança em seu trabalho 
e à equipe do IPMI “por toda 
atenção e carinho com que 

me receberam e trataram 
nesse período de encerra-
mento de um ciclo “.

O superintendente do 
IPMI Eduardo Yamaya pa-
rabenizou Ana dizendo que 
“aposentadoria é o resulta-
do do trabalho efetuado e, 
“para nós do Instituto de 
Previdência é uma honra  
conceder esse benefício 
àqueles que desempenha-
ram com competência e de-
terminação a sua função”.

“AnA do TáXI” sE APosEnTA APós 
33 Anos dE sERVIço PúBlICo
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REgRAs PARA CAsTRAção no 
PosTo VETERInáRIo são dEBATIdAs

O presidente da Comis-
são de Defesa dos Direi-
tos dos Animais convocou 
no último dia 23, reunião 
com a secretária de De-
senvolvimento Econômi-
co, Turismo, Agricultura e 
Abastecimento para pedir 
esclarecimentos sobre as 
regras para o atendimento 
no posto veterinário.

Segundo ela, o posto é 
na verdade, um conjunto de 
ações e políticas públicas 
voltadas à guarda responsá-
vel, ao bem-estar animal e 
ao controle populacional de 
cães e gatos, por meio do:

1) Monitoramento do ser-
viço de Apreensão de ani-

mais errantes de forma hu-
manitária. 

2) Posto de atendimento 
Veterinário para população 
carente do município. 

3) Posto de castração 
Municipal. 

4) Feira de adoção e pro-
moção da Guarda Respon-
sável.

De acordo com a secre-
tária, o cadastro inicial para 
castrações e atendimentos 
será feito pela Unidade de 
Desenvolvimento Rural 
que fica na rua Lucas de 
Camargo n°290, Centro, 
também conhecido como 
Espaço Cidadão. A ferra-
menta utilizada para com-

provação de renda nestes 
casos será o Cadastro Úni-
co (CadÚnico) que é reali-
zado para programas so-
ciais do Governo. As pes-
soas interessadas devem 
procurar o local e apresen-
tar todos os documentos, 
rG/CPF/ comprovante de 
endereço e comprovante 
de renda. Após a aprova-
ção do cadastro no sistema 
do CadUnico é que será 
dado o encaminhamento. 
Cabe lembrar que são cri-
térios de renda:

- Até meio salário mínimo 
por componente familiar, 
ou Três salários mínimos 
por família, 

-Nos casos das castra-
ções, após a aprovação do 
cadastro, o animal e pro-
prietário serão incluídos 
em uma lista, que fica no 
mesmo prédio no setor de 
Desenvolvimento Rural, e 
por meio dela, o contato e 
agendamento serão feitos 
pelos funcionários do posto 
de castração.

“Como presidente da Co-
missão de Defesa dos Di-
reitos dos Animais agrade-
ço à secretária e toda sua 
equipe, pelo empenho e 
andamento das castrações 
e cuidados com os animais 
de Itapeva”, agradeceu o 
presidente. 

DESENVOLVIMENTO ECONôMICO, TURISMO, AGRICULTURA E AbASTECIMENTO
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SAÚDE

sAúdE REAlIzA AçõEs PARA A 
PREVEnção do AVC

A prefeitura de Itapeva, 
por meio da Secretaria de 
Saúde promoveu, na ma-
nhã do último dia 26, even-
to em alusão ao Dia Mun-
dial do AVC, que é celebra-
do em 29 de outubro. Foi 
realizada palestra, para os 
profissionais da saúde, com 
o médico dr Liszt Jonney 
S Santos do SAMU e da 
atenção básica que expla-
nou sobre a importância da 
prevenção do AVC. Entre 
as ações recomendadas, 
foi explanada a importân-

cia de se baixar o aplicativo 
que mede o risco da pes-
soa sofrer um AVC. O APP 
"Riscômetro AVC" pode ser 
baixado gratuitamente em 
qualquer Smartphone. 

Toda a ação foi idealiza-
da pelo Núcleo de Apoio a 
Saúde da Família (Nasf) e 
a Atenção básica. Entre os 
objetivos da ação está a 
sensibilização sobre a im-
portância de se detectar os 
sinais de risco de AVC. De 
acordo com as informações 
apresentadas, sintomas 

como a obesidade, pressão 
alta, colesterol, tabagismo, 
alcoolismo e diabetes são 
fatores de risco para o Aci-
dente Vascular Cerebral. 
“Os participantes mostra-
ram muito interesse sobre 
os temas apresentados 
e com certeza eles serão 
multiplicadores da informa-
ção”, explica a Secretária 
de Saúde.

Foram distribuídos mate-
riais gráficos explicativos 
sobre o tema e foi explicado 
que cerca de 90% dos casos 

de AVC estão ligados aos fa-
tores de risco. “Também por 
isso, é sempre recomenda-
do conhecer todos os fatores 
de risco e evita-los”, explicou 
a Secretária de Saúde, que 
também salientou a impor-
tância dos profissionais da 
saúde estarem sempre ca-
pacitados para prestarem in-
formações para a população. 
“um profissional de saúde 
melhor capacitado auxilia a 
população em diversos ca-
sos, inclusive na prevenção 
de doenças”, explicou. 


